
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.433.521 - SP 
(2019/0014943-6)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : MARIA LAUDECI CRUZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : CLÁUDIO TADEU MUNIZ  - SP078619 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1º, 
INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO 
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 890/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. SEGUIMENTO 
NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por MARIA LAUDECI 
CRUZ DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Primeira Turma deste Superior Tribunal de Justiça, assim 
ementado (fl. 342):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA N. 182/STJ E DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICAÇÃO DE 

MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015. DESCABIMENTO.

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 

publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 

Código de Processo Civil de 2015.

II – Razões de agravo interno nas quais não impugnados 

especificamente os fundamentos da decisão agravada, o que, à luz do 

princípio da dialeticidade, constitui ônus da Agravante. Incidência da 

Súmula n. 182 do STJ e aplicação do art. 932, III, c/c art. 1.021, § 1º, 

todos do Código de Processo Civil de 2015.

III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
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Superior Tribunal de Justiça

improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária 

a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 

recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

IV – Agravo Interno não conhecido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 355/373), sustenta a recorrente 
que o acórdão impugnado viola o princípio da dignidade humana, uma vez que o quanto 
decidido a está privando, injustamente, da percepção do benefício de auxílio doença, ao qual 
supostamente faz jus, em razão de doença degenerativa, adquirida no exercício de seu 
trabalho. 

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certificado à fl. 182.
É o relatório.
Decido.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 1º, III, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do ARE 950.787, "a questão da ofensa aos 
princípios da dignidade da pessoa humana, da legalidade, da propriedade e sua função social, 
do devido processo legal e do acesso à Justiça, quando decorrente de relação contratual, tem 
natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral, 
nos termos do precedente fixado no RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 
13/03/2009" (Tema 890/STF).

Consta na fundamentação do mencionado aresto:

Em que pese o estatuto constitucional dos princípios invocados em 

abstrato, não assiste razão à Recorrente quanto à alegação genérica de 

violação do princípio da dignidade da pessoa humana, da função social da 

propriedade, do devido processo legal e consectários, da legalidade e do 

acesso à Justiça em ação na qual se discutem direitos decorrentes de 

relação contratual, pois nessa senda não se viabiliza o julgamento do 

recurso extraordinário, por exigir o exame de cláusulas contratuais 

específicas do caso concreto.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de 

que se a questão posta no recurso extraordinário demanda o reexame do 

contexto fático dos autos, especialmente no caso de discussão sobre 

cláusulas contratuais, ela não autoriza o acesso à instância extraordinária, 

quer por não transcender os interesses subjetivos da causa, quer ainda 

por constituir-se, em regra, peculiar situação jurídica que não prescinde 

dos elementos específicos do caso concreto. A questão, portanto, 

apresenta-se destituída de repercussão geral.

Tem-se, pois, que, na esteira da jurisprudência do Supremo, a alegação de 
violação da dignidade da pessoa humana, por tangenciar relação jurídica de viés contratual, 
regida por normas de direito público, não se reveste de repercussão geral a permitir a 
admissão de recurso extraordinário com fundamento na aludida alegação, haja vista que se 
trata de matéria de índole infraconstitucional.

Ademais, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
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Superior Tribunal de Justiça

ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao conhecimento 
do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário não conheceu 
do agravo interno, aplicando o enunciado nº 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, 
hoje repetido no artigo 932, III, do novo CPC (“Incumbe ao relator [...] III - não 
conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida.” ).

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. 

Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta 

nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria 

repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, 

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 

PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

A propósito, segue precedente do Pleno do STF, nesse mesmo sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 

RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional 
(Tema 181 - RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o 

art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de 

honorários de sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, 

com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 

941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 

DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 
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Assim, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema n. 181/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira parte, 
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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